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PROJETO DE LEI N° 034

de 06 de maio de 2010

 “Dispõe sobre abertura de crédito adicional especial”

JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º  Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional especial, até o limite de R$53.000,00 (cinqüenta e três mil reais), obedecendo a seguinte natureza de despesa  e função de governo a saber:–

	Ficha
	Conta do Orçamento
	Órgão
	Valor (R$)

	-,-
	02.15.01.18.541.0013.2031.3.3.50.39
	Meio Ambiente
	53.000,00


Art. 2º   O crédito adicional especial aberto no artigo anterior será coberto com o  recurso proveniente da redução parcial, até o limite de R$53.000,00 (cinqüenta e três mil reais), da seguinte natureza de despesa e função de governo, abaixo especificadas, constantes do Orçamento Programa do corrente exercício, como seguem:

	Ficha
	Conta do Orçamento
	Órgão
	Valor (R$)

	535
	02.15.02.18.541.0013.2031.3.3.90.39
	Meio Ambiente
	53.000,00


Art. 3º    Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

JOÃO CURY NETO

PREFEITO MUNICIPAL
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J U S T I F I C A T I V A

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Excelentíssimos Senhores Vereadores.





Tem por objetivo a presente proposição obter autorização legislativa para abertura de crédito adicional especial no Orçamento Anual aprovado pela Lei nº 5.102/09, no valor de R$53.000,00 (cinqüenta e três mil reais).





Em conformidade com o Processo Administrativo nº 14.279/2010, o Secretário Municipal de Meio Ambiente solicita alteração da Lei Orçamentária, acrescentando-se a “Natureza da Despesa” 3.3.50.39 – convênios, dentro da unidade executora 02.15.01 – Gabinete do Secretário de Meio Ambiente.





A criação desta dotação orçamentária tem por escopo dar continuidade ao projeto “Implantação do Plano de Manejo do Parque Natural Municipal Cachoeira da Marta – fase 2”, havendo a necessidade de aditar o convênio nº 075/09 com a FEPAF – Fundação de Estudos e Pesquisas Agrícolas e Florestais), anexo Plano de Trabalho elaborado pela FEPAF.





Diante do exposto, aguardo assim, seja o presente Projeto de Lei aprovado pela unanimidade dos Senhores Vereadores.

Atenciosamente,

João Cury Neto

Prefeito Municipal
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